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PROHOSPITAL COMERCIO HOLANDA 
LTDA 

09.485.574/0001-71 

Dados do Processo 

ML 	Nova Russas/ CE 
	

Unidade ges 	Fundo Municipal de Saude 

Número do process 00009.20240930/0003-26 
	

Modalidade: Pregão Eletrônico 

Número do certarn SS-PE015/2024 
	

Dota da abertura: 22/11/2024 às 09:00 

Dados do Fornecedor 

~HOSPITAL COMERCIO HOLANDA 	 8534523100 / 

LTDA 

CNPJ/MF: 09.485.574/0001-71 	 prohospitalprohospital.com.br  

Endereço. CAPITAO HUGO BEZERRA, 181, BARROSO, Fortaleza / CE - CEP: 60.862-730 

Dados das Declarações 

ECLARÁÇÃO DE ANEXAÇÃO DE DOCUMENTOS 

Declaro sob as penas da lei, que anexei todos documentos solicitado para a minha habilitação no presente 

processo Ilcitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Declaração do fornecedor atestando que conhece todas as informações e condições locais para o 

cumprimento das obrigações objeto da contratação. 

r" 11,RAÇÃO nF 	,V )P  

Declaro sob as penas da Lei, que cumpro a cota de aprendizagem nos termos estabelecidos no art. 429 do 

CLT. 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO DO INCISO XXXIII DO ART 70  DA CONSTITUIÇÃO 
FFt)FP'' 

Declaro para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei n° 14.133, de abril de 2021, acrescido pela Lei n° 

9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprego menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) 

anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 70  da Constituição Federal. 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVO 

CAPITAO HUGO BEZERRA, 181, BARROSO, Fortaleza 1 CE - CEP: 60.862-730. 
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09.485.574/0001-71 
Declaro sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a minha habilitação 

no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

DL(LARAÇAO DE NÁO TRABALHO FORCADO E DEGRADANI 

Declaro que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 10  e no inc. III do art. 50  da Constituição Federal. 

DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARuu.. 

Declaro, para os devidos fins de qualificação no certame licitatório conforme estabelecido no inciso iV do 

art. 63 da Lei n° 14.133/2021, que ESTAMOS DESOBRIGADO a reservar percentual de seus cargos para pessoas 

com deficiência ou beneficiários reabilitados pela Previdência Social, tendo em vista o não enquadramento 

na hipótese legal prevista no art. 93, caput, da Lei n° 8.213 de 1991. Segundo o Art. 93, caput, da Lei n° 8.213/91, 
a obrigatoriedade de preenchimento de cargos com beneficiários reabilitados ou pessoas com deficiência 

é aplicável exclusivamente a empresas que contam com 100 ou mais empregados. Afirmamos nosso 

compromisso contínuo com a promoção da inclusão e a manutenção de práticas de equidade no 

ambiente de trabalho, sempre em conformidade com a legislação aplicável. Esta declaração é fornecida 

com plena consciência das suas implicações legais e assegura a precisão e a veracidade das informações 

apresentadas. 

DECLARAÇÃO FNOtJADRAMFNTO MF/EPP 	 NÃO 

Declaramos que, no ano-calendário de realização do certame licitatário, ainda não celebramos contratos 

com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins 

de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

f)FECI ARACÃO QUE CUMPRE PlENAMENTE OS REQUISITOS DE HABilITAÇÃO 

Declaro que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que 

cumpro plenamente os requisitas de habilitação definidos no edital. 

DEt..LARAÇAO RESERVA Di 

Declaro que, conforme disposto no art. 93 a Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991, estou ciente do cumprimento 

da reserva de cargos prevista em lei para pessoas com deficiência ou para reabilitado da Previdência 

Social e que, se aplicado ao número de funcionários da minha empresa, atendo as regras de acessibilidade 

nos termos estabelecidos no art. 429 da CLT. 

DECLARAÇÃO DE ME/EPP 

Declaro, sob as penas da Lei, que cumpro os requisitos estabelecidos no Art. 30  da Lei Complementar n° 123, 

de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei n° 11.488, de 15 de junho de 2007, em seu Art. 34, que essa 

Empresa/Cooperativa está apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 ao 49 da 

referida Lei Complementar. 

Dados da Proposta de Preços 

CAPITÃO HUGO BEZERRA, 181, BARROSO, Fortaleza 1 CE - CEP: 60.862-730. 
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2- NO-BREAK COM POTÊNCIA NOMINAL MÍNIMA DE 1,2 KVA. POTÊNCIA REAL MÍNIMA DE 600 W. TENSÃO ENTRADA 

115 1 127 1 220 V (EM CORRENTE ALTERNADA) COM COMUTAÇÃO AUTOMÁTICA. TENSÃO DE SAÍDA 110/115 OU 220 

V (A SER DEFINIDA PELO SOLICITANTE). ALARME AUDIOVISUAL. BATERIA INTERNA SELADA. AUTONOMIA A PlENA 

CARO 

Especficação: NO-BREAK COM POTÊNCIA NOMINAL MÍNIMA DE 1,2 KVA. POTÊNCIA REAL MÍNIMA DE 600 W. 

TENSÃO ENTRADA 115 / 127 1 220 V (EM CORRENTE ALTERNADA) COM COMUTAÇÃO AUTOMÁTICA. TENSÃO DE 

SAÍDA 110 1 115 OU 220 V (A SER DEFINIDA PELO SOLICITANTE). ALARME AUDIOVISUAL BATERIA INTERNA SELADA. 

AUTONOMIA A PLENA CARGA DE, NO MÍNIMO, 15 MINUTOS CONSIDERANDO CONSUMO DE 240 W. POSSUIR, NO 

MÍNIMO, SEIS TOMADAS DE SAÍDA PADRÃO BRASILEIRO. O PRODUTO DEVERÁ SER NOVO, SEM USO, REFORMA OU 

RECONDICIONAMENTO E EM LINHA DE PRODUÇÃO PELO FABRICANTE. 

1flOCh. 43,0 
	

uoo Unidade 

Valor ofertado. R$ 2.428,73 
	

Valor toc R$104.435,39 

Fabricante/Marca. GOLDENTEC 
	

ModeIc GQLDENTEC 

Valor de referência R$ 2.428,13 

4- PROJETOR MULTIMIIJ 4, LJAfASHOW POSSUIR TECNOLOGIA LCD OU DLP; RESOLUÇÃO MÍNIMA NATIVA DE 1920 X 

1080; CONTRASTE MÍNIMO DE 10000: 1 DEVE POSSUIR, NO MÍNIMO, OS SEGUINTES TIPOS DE CONEXÃO: 01 (UMA) 

VGA. 01(UMA) HDMI; 01 ENTRADA USB. LUMINOSIDADE MÍNIMA DE 3000 LUMENS; ALTO-FALANTE INTEGRADO NC 

PROJETOR 

icoçôo: PROJETOR MULTIMÍDIA, DATASHOW POSSUIR TECNOLOGIA LCD OU DLP; RESOLUÇÃO MÍNIMA 

NATIVA DE 1920 X 1080; CONTRASTE MÍNIMO DE 10000: 1 DEVE POSSUIR, NO MÍNIMO, OS SEGUINTES TIPOS DE 

CONEXÃO: 01(UMA) VOA, 01(UMA) HDMI; 01 ENTRADA USEI. LUMINOSIDADE MÍNIMA DE 3000 LUMENS; ALTO-

FALANTE INTEGRADO NO PROJETOR; ALIMENTAÇÃO AUTOMÁTICA 100-120V, 220-240V; CONTROLE REMOTO; CABO 

DE ALIMENTAÇÃO; CABO VGA; MANUAL DO USUÁRIO; SUPORTAR A EXIBIÇÃO DE ARQUIVOS A PARTIR DE UM PEN-

DRIVE DIRETO NO PROJETOR (SEM O USO DE PC), O EQUIPAMENTO DEVERÁ SER NOVO, SEM USO, REFORMA OU 

RECONDICIONAMENTO; ESTAR EM LINHA DE PRODUÇÃO PELO FABRICANTE. 

Quantidade LO 	 LJrdode: Unidade 

Valor ofertado: R$ 4.521,33 	 Valor totci R$ 4.521,33 

Fabricante/Marca: MULTI 	 Modelí• MULTI 

Valor de referência R$ 4.521,33 

5 CADEIRA - MATERIAL DE CONFECÇÂOIAÇO /FERRO PINTADO; BRAÇOSÍNÃO POSSUI; REGULAGEM [ 

ALTIPOSSUI; RODIZIOSÍPOSSUI; ASSENTO E ENCOSTOIESTOFADO; 

Epeciticaçôo: CADEIRA - MATERIAL DE CONFECÇÃOIAÇO /FERRO PINTADO; BRAÇOSINÃO POSSUI; REGULAGEM 

DE ALTIPOSSUI; RODÍZIOSIPOSSUI; ASSENTO E ENCOSTOIESTOFADO; 

QJantdadf 37,0 	 Unidade: Unidade 

VIor ofertado. R$ 351,67 	 Valor toti R$ 13.011,79 

Fcbricante/Marco RIVEL 	 Model RIVEL 

Valor de referênci R$ 351,67 

CAPITAO HUGO BEZERRA, 181, BARROSO. Fortaleza 1 CE- CEP: 60.862-730. 
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LTDA 

09.485.574/0001-71 

6 	ESTANTE - MATERIAL DE CONFECÇÃO/CAPACIDADE DAS PRATEIE IRAS/RE FORÇO: AÇO/FERRO PINTADO/DE 101 

A 200 KG/POSSUI; 

'.rificcição: ESTANTE - MATERIAL DE CONFECÇÃO/CAPACIDADE DAS PRATELEIRAS/REFORÇO: AÇO/FERRO 

PINTADO/DE 101 A 200 KG/POSSUI; 

Quantidade: 410 
	

Unidad Unidade 

Valor ofertado: R$ 759,11 
	

Valor toto R$ 3.036,44 

Fabricante/Marcü W3 SMAR 1 
	

Modelo W3 SMART 

Valor de reterênci R$ 759,11 

o Total geral da proposta: R$ 126.004,95 (cento e vinte e cinco mil e quatro reais e noventa e cinco centavos) 

Validade da Proposto 

Proposto válido pe. 60 dias 

Dados de Registro da Proposta 

Data de finalização do registro da prop.. 21 de Novembro de 2024 às 16:12 

Dados do Usuário: 

Usuário gadc ---or-  JOSE JEAN DA SILVA 	 iose.silva@prohospitaI.com.br  

CPE/MF 603.908.603-36 

JOSE RUFINO DA 

SILVA 

NETO:456691 633 

20 

Assinado de forma digital 

por JOSE RUFINO DA 

SILVA NETO:456691 63320 

Dados: 2024.11.21 

15:19:16 -03'00' 

CAPITAO HUGO BEZERRA, 181, BARROSO, Fortaleza 1 CE - CEP: 60.862-730. 


